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LOURES EM FOTOGRAFIA  

Concurso de Fotografia  

 

 Normas de Participação  

1- Enquadramento  

A Junta de Freguesia de Loures promove o projeto “Loures em Fotografia”, com o 

objetivo de incentivar o gosto pela arte da fotografia enquanto forma de expressão 

artística, bem como estimular o sentido de observação, descoberta e valorização das 

riquezas da freguesia. 

A edição deste ano é subordinada ao tema “ROSTOS”, desafiando os participantes a 

captarem retratos de pessoas que representem a identidade, memória e vivências da 

freguesia de Loures. 

As fotografias poderão integrar exposições itinerantes em diversos espaços públicos da 

freguesia.  

2- Participação  

a) Podem participar todos os cidadãos com idade igual ou superior a 16 anos, 

residentes ou não na freguesia de Loures. 

b) Cada participante poderá submeter até 2 fotografias, sendo apenas 1 

selecionada pelo júri para concurso. 

c) Não podem participar membros do júri, familiares diretos dos mesmos, nem 

elementos da organização. 

d) Não são permitidas fotografias a concurso com recurso a plataformas de 
inteligência artificial. 

A participação implica a aceitação integral das presentes normas. 

 

 

 



2 
 

3- Direitos de Utilização 

a) Todas as fotografias submetidas passam a integrar o acervo da Junta de 

Freguesia de Loures. 

b) A Junta reserva-se o direito de expor, publicar ou reproduzir os trabalhos, 

premiados ou não, assegurando sempre a identificação do autor. 

4- Condições Técnicas  

 

a) As fotografias deverão ser: 

o Inéditas; 

o Captadas na freguesia de Loures; 

o Enquadradas no tema “ROSTOS”. 

b) Requisitos técnicos: 

 

o Captura em formato digital, seja com máquina fotográfica ou telemóvel; 

 

o As fotografias a concurso devem ser exclusivamente a preto e branco; 

 

o O formato de envio deve ser unicamente JPEG; 

 

o As imagens não devem ultrapassar os 10MB. 

 

c) Cada fotografia deve incluir: 

o Título; 

o Local onde foi captada;  

o Identificação do/a indivíduo/a fotografado/a; 

o Data. 

5- Envio 
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a) As fotografias a concurso deverão ser enviadas para o endereço de correio 

eletrónico geral@jf-loures.pt, com o assunto: 

 “Concurso de Fotografia – ROSTOS” 

 

b) No corpo do email deverá constar, obrigatoriamente: 

o O título da fotografia; 

 

o O local onde foi captada; 

 

o Identificação do autor, seja através do nome ou pseudónimo; 

 

o Contactos do autor. 

 

c) A submissão das fotografias deverá ser efetuada até ao dia 30 de junho de 2026. 

 

6- Júri  

a) O júri será nomeado pela Junta de Freguesia de Loures e composto por: 

 

o Um elemento do Executivo; 

 

o Um profissional da área do Design; 

 

o Um fotógrafo Profissional. 

 

b) O júri reserva-se no direito de: 

 

o Excluir trabalhos que não cumpram as normas; 

 

o Não atribuir prémios, caso a qualidade assim o justifique; 

 

o Cancelar o concurso, caso o número de participantes seja inferior a 5. 
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c) As decisões do júri são finais e não passíveis de recurso. 

 

7- Votação  

a) As fotografias selecionadas serão publicadas nas redes sociais (Facebook e 

Instagram) da Junta de Freguesia de Loures;  

b) A votação decorrerá até data a anunciar; 

c) As 3 fotografias com maior número de reações ("likes") serão premiadas; 

d) Adicionalmente, o júri atribuirá uma distinção à melhor fotografia, com base em: 

o Qualidade técnica; 

o Composição; 

o Originalidade; 

o Enquadramento no tema. 

e) Os resultados serão divulgados nos canais oficiais da Junta. 

 

8- Prémios  

a) Serão atribuídos os seguintes prémios: 

 1.º Prémio: Vale Worten no valor de 150€ 

 2.º Prémio: Vale Worten no valor de 100€ 

 3.º Prémio: Vale Worten no valor de 75€ 

b) A entrega dos prémios será realizada em data e local a definir. 

 

c) Os trabalhos finalistas serão apresentados em exposição pública em data e 
local a anunciar. 

 

 

 


